
3ª Retificação do Edital nº 03 PPGE/2020 

Processo Seletivo para ingresso no curso de 

Mestrado do Programa de Pós-Graduação em 

Educação (PPGE) da Universidade Estadual de 

Montes Claros (Unimontes). 

Recomendado pela Capes na 181ª Reunião do CT-

ES, divulgado em 06 de dezembro de 2018.  

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE), da Universidade Estadual 

de Montes Claros (Unimontes), no uso de suas atribuições legais torna pública a 3ª retificação 

no edital de inscrições para o processo de seleção de Aluno Regular, para ingresso no 

primeiro semestre de 2021, no Mestrado Acadêmico em Educação. 

 

Art. 1º - No item 2.5.1, onde se lê “A taxa de inscrição, no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

deverá ser depositada no Banco SICOOB, agência 4092-4, em conta corrente 19.062-4, 

sendo Titular da Conta a FADENOR (Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de 

Ensino Superior do Norte de Minas). Não serão válidos os depósitos efetuados em 

envelopes. ” leia o processo seletivo é gratuito, sem cobrança de valor de inscrição.  

 

Art. 2º - O PPGE irá providenciar o ressarcimento de valores de inscrição já efetuados por 

candidatos que tenham realizado sua inscrição e que comprovem o depósito no Banco 

SICOOB, agência 4092-4, em conta corrente 19.062-4, sendo Titular da Conta a 

FADENOR (Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Superior do Norte de 

Minas). 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Montes Claros, 16 de setembro de 2020 

 

Profª. Drª. Claudia Aparecida Ferreira Machado 
Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em Educação 

Profª. Drª. Geisa Magela Veloso 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação 

 


